[image: image1.png]


SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO  DE BARRA DO PIRAÍ E VALENÇA

Base Territorial: Vassouras, Mendes, Paulo de Frontin, Piraí, Pinheiral, Angra dos Reis, Rio Claro e Paraty

R. Tiradentes, 132, Barra do Piraí – RJ, CEP 27135-500 –

E-mail –secbpirai@gmail.com– Telefax. (24) 24431070



ADITAMENTO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO ASSINADO EM MAIO DE 2009 que entre si fazem, de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE BARRA DO PIRAÍ, VALENÇA, VASSOURAS, MENDES E PIRAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº. 28.579.308/0001-52, e de outro, a Empresa...........................................................................................inscrita no CNPJ sob o nº..............................................................................e com endereço na .................................................................................., cujas cláusulas passam ser as seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA

 Fica concedido a partir de 1º de Maio de 2010 a todos os empregados que ganham além do Piso, um reajuste salarial equivalente a 6% (seis por cento) a ser calculado sobre os salários de 31 de Outubro de 2009.

          CLÁUSULA SEGUNDA


 Fica garantido um Piso Salarial a todos os empregados a partir de 1º de Maio de 2010 no valor de R$ 581,88 (Quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos).   
Parágrafo Único: O referido Piso terá sua validade até 31/12/10, quando será negociado o Piso Salarial para vigorar a partir de Janeiro de 2011. 

            CLÁUSULA TERCEIRA


 Os empregados que exercem a função de Caixa receberão mais 5% (cinco por cento) do Piso da Categoria, que será acrescido a sua remuneração a título de quebra de caixa.

             CLÁUSULA QUARTA


Ficam mantidas as demais cláusulas do Acordo assinado não conflitante com o presente Aditamento. 

            CLÁUSULA QUINTA


O reajuste dos empregados da Cidade de Valença passa para Janeiro de cada ano. 

Valença,        de Abril de 2010.
CLEBER PAIVA GUIMARÃES                                                          EMPRESA
                 Presidente                                                                  Carimbo/CNPJ/Assinatura
